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Das Secretarias Municipais de: Finanças e Administração, Educação e Cultura, Saúde, Planejamento, 

Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas Públicas para Mulheres, Trabalho e 

Assistência Social, Esportes e Lazer, Turismo, Habitação e Meio Ambiente.  

Para: Departamento de Licitação. 

Data: 12/06/2026. 

 

Assunto: aquisição de gêneros alimentícios – Pregão Eletrônico 37/2026 – PML. 

 

 

   Após análise da impugnação apresentada pela empresa 66.090.729 ROBSON 

MAGALHÃES JORGE, referente a exigência de fornecimento de café na categoria extraforte, não possui 

caráter restrito ou direcionado, mas decorre de critério técnico relacionado as características sensoriais 

desejadas, especialmente quanto a intensidade, corpo e rendimento da bebida após o preparo.  

 

   A Administração possui competência para definir as características do objeto que 

pretende contratar, desde que observados os princípios da legalidade, da razoabilidade, da eficiência e da 

busca da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, não cabe a substituição da necessidade identificada pela 

Administração pela conveniência comercial de determinado fornecedor.  

 

   Cumpre esclarecer que tal exigência não restringe a competitividade do certame, 

uma vez que se refere a característica amplamente disponível no mercado, sendo ofertada por diversos 

fabricantes e marcas regularmente atuantes no setor. 

 

   Vale registrar que a simples existência de outras categorias de café no mercado não 

obrigada a Administração a aceitá-las quando estas não correspondem as características pretendidas para a 

contratação. A definição do padrão extraforte constitui escolha técnica legítima, pautada no interesse público 

e nas necessidades específicas do órgão. 

 

   Não foi demonstrado pela impugnante que a exigência de café extraforte inviabiliza 

a participação de licitantes ou restringe injustificadamente a competição, razão pela qual não há fundamento 

técnico ou jurídico que justifique a alteração pretendida. 

   Assim, a presente impugnação não merece acolhimento, razão pela qual decide-se 

pelo seu indeferimento, permanecendo inalteradas as condições previstas no edital. 
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Atenciosamente, 

 

 

Renan Januário Scanacapra 

Secretário Municipal de Finanças e Administração 

 

 

Isadora Gil 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 

 

Maria Lusmir Fernandes 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Edson Bonetti 

Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

 

 

Valdeci de Lima 

Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

 

 

Eder Aparecido Januário Pietro 

Secretário Municipal de Planejamento 

 

 

Fábio Henrique de Oliveira 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 

 

Ana Paula Marques Alencar 

Secretária Municipal de Turismo  
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Laudicéia Cardoso 

Secretária Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 

 

 

Amanda Zandarin Fernandes de Miranda  

Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 

 

 

Diogo Meira Amaral 

Secretário Municipal de Habitação 

 

 

Sílvia Cristiana Rossin Norte 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

Irineu José Carvalho dos Santos 

Secretário Municipal de Agricultura 

 


